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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS 
ADOLESCENTES DE GARRAFÃO DO NORTE - CMDCA 

 
ATA DE APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA 
UNIFICADA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO 
UNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE PARA O QUADRIÊNIO 
2020/2023 (ATA Nº 10 – CMDCA) 
 
Aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2019 (dois mil e dezenove), 
às dezessete horas, na sala de vídeo da Escola Estadual de Ensino 
Médio Professor Mário Brasil, localizada na Rua Alfredo Ferro, S/N, 
Centro neste no município de Garrafão do Norte , reuniram-se a 
Comissão Especial Eleitoral, composta por Elineia do Socorro Alves 
Correa, Fábio Soares de Almeida, Maria Zélia Silva Farias, Maria 
Marcélia Terto de Amorim,  o membro do Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e Adolescente - CMDCA, Jiokyvisson da Silva 
Sousa, candidatos ao cargo de conselheiro tutelar, fiscais de 
apuração, escrutinadores para a apuração da eleição unificada do 
Conselho Tutelar. A eleição ocorreu sem anormalidade nenhuma, 
com início às 08h00 (oito horas) e encerramento às 17:00 
(dezessete horas), com a coordenação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, através da Comissão Eleitoral 
Especial, com acompanhamento da fiscalização do Ministério 
Público. Foram convidados como escrutinadores os senhores 
Eugenio Corrêa Bispo e Luiz Alberto Gomes Caseiro. Às dezessete 
horas e trinta minutos foi dado início a apuração com as 
considerações do representante do Ministério Público e da 
Comissão Eleitoral Especial. A seguir foi explicado aos presentes 
como funciona o sistema operacional do programa de apuração de 
votos e a impressão da zerésima. Às dezessete horas e quarenta e 
cinco minutos foi aberta a primeira urna, seção 1(um). A urna 
estava devidamente lacrada. A ata de urna registrou 769 
(setecentos e sessenta e nove votos). Ao final da apuração foram 
computados 790 (setecentos e noventa) votos, sendo 781 
(setecentos e oitenta e um) válidos, 8 (oito brancos) e 1 (um) nulo. 
Às 19h20 (dezenove horas e vinte minutos) foi rompido o lacre da 
segunda urna, seção 2 (dois).  A urna estava devidamente lacrada. 
A ata de urna registrou 292 (duzentos e noventa e dois) votos. 
Foram apurados ao final 292 (duzentos e noventa e dois) votos, 
com 284 (duzentos e oitenta e quatro) votos válidos, 4 (quatro) 
brancos e 4 (quatro) nulos. Às 19h50 (dezenove horas e cinquenta 
minutos) foi rompido o lacre da terceira urna, seção 3 (três). A urna 
estava devidamente lacrada. A ata de urna registrou 
531(quinhentos e trinta e um) votos. Ao final da apuração foram 
computados 560 votos, sendo 550 (quinhentos e cinquenta) 
válidos, 8 (oito) brancos e 2 (dois) nulos.Às 20h46 (vinte horas e 
quarenta e seis minutos) foi aberta a quarta urna, seção 4(quatro). 
A ata da mesa receptora registrou 457(quatrocentos e cinquenta e 
sete) votos. Foram apurados ao final 489 (quatrocentos e oitenta e 
nove) votos, sendo 482 (quatrocentos e oitenta e dois) válidos, 4 
(quatro) brancos e 3 (três) nulos.  Às 21h42 (vinte e uma horas e 
quarenta e dois) minutos foi aberta a quinta urna, seção 5 (cinco). 
A urna estava devidamente lacrada. A ata de urna registrou 291 
(duzentos e noventa e um) votos. Foram apurados 291 votos com 
290 válidos e 01 (um) branco.  Às 22h02 (vinte e uma horas e 

quarenta e dois) minutos foi aberta a sexta urna, seção 6 (seis). A 
urna estava devidamente lacrada. A ata de urna registrou 797 
(setecentos e noventa e sete) votos. Foram totalizados 789 
(setecentos e oitenta e nove) votos com 778 (setecentos e setenta 
e oito) válidos, 03 (três) brancos e 08 (oito) nulos.  Às 23h10 (vinte 
e três horas e dez minutos) foi aberta a sétima urna, seção 7(sete). 
A urna estava devidamente lacrada. A ata da mesa receptora 
registrou 253 (duzentos cinquenta e três) votos. Foram apurados 
251 (duzentos e cinquenta e um) votos, sendo 248 (duzentos e 
quarenta e oito) válidos, 02 (dois) brancos e 01 (um) nulo.  Às 
23h45 (vinte e uma horas e quarenta e cinco) minutos foi aberta a 
oitava urna, seção 8 (oito). A urna estava devidamente lacrada. A 
ata de urna registrou 417 (quatrocentos e dezessete) votos. Foram 
totalizados 418 () votos com 417 (quatrocentos e dezesste) válidos, 
01 (um) branco.  Às 00h15 (zero hora e quinze minutos) foi aberta 
a nona urna, seção 9 (nove). A urna estava devidamente lacrada. A 
ata da mesa receptora registrou 267 (duzentos e sessenta e sete) 
votos. Foram apurados 262 (duzentos e sessenta e dois) votos 
sendo 259 (duzentos e cinquenta e nove) válidos 1(um) branco 2 
(dois) nulos.  Às 00h40 (vinte e três horas e dez minutos) foi aberta 
a décima urna, seção 10(dez). A urna estava devidamente lacrada. 
A ata da mesa receptora registrou 134 (cento e trinta e quatro) 
votos. Foram apurados 251 (duzentos e cinquenta e um) votos, 
sendo 248 (duzentos e quarenta e oito) válidos, 02 (dois) brancos 
e 01 (um) nulo.  Após verificada a veracidade em cada urna, 
constatou-se que compareceram para votar um total geral de 4276 
(quatro mil, duzentos e setenta e seis) eleitores, contabilizando 
4223 (quatrocentos e vinte e três) votos válidos, 32 (trinta e dois) 
votos brancos e 21(vinte e um) votos nulos. Cada candidato obteve 
um total de votos como especificado a seguir, obedecendo a 
ordem decrescente de votos: LEIDE FONTENELES, 533 (quinhentos 
e trinta e três) votos; CLÉIA SANTOS, 472 (quatrocentos e setenta 
e dois) votos; DELÉIA VIEIRA, 393 (trezentos e noventa e três) 
votos; AGNALDO, 341(trezentos e quarenta e um) votos; 
CHAGUINHA DO ÍTALO, 291(duzentos e noventa e um) votos; 
PROFESSORA NONE, 244 (duzentos e quarenta e quatro) votos; 
JHON MARQUES, 229 (duzentos e vinte e nove) votos; GERCINA DO 
JOÃO XAVIER, 198 (cento e noventa e oito) votos; ANE FARIAS, 196 
(cento e noventa e seis) votos; ERIVALDO ALVES, 187 (cento e 
oitenta e sete) votos; FÁTIMA ALVES (FAZINHA),169 (cento e 
sessenta e nove) votos; ADRIANA, 164 (cento e sessenta e quatro) 
votos; DELÉIA DO BASTOS, 147 (cento e quarenta e sete) votos; 
LIQUÉSIA COELHO, 142 (cento e quarenta e dois) votos; MARIA 
LIMA 125 (cento e vinte e cinco) votos; ILDA DA SAÚDE, 88 (oitenta 
e oito) votos; ANTÔNIA TORRES, 66 (sessenta e seis) votos; ALAÍNE 
DO ALDINHO, 64 (sessenta e quatro) votos; SIMONE IRMÃ DO 
CHAGUINHA, 63 (sessenta e três) votos; MAELLY MORAIS, 61 
(sessenta e um) votos; SOCORRO DO GAÚCHO, 50 (cinquenta) 
votos;   Após concluída as apurações foi constatada a legalidade da 
apuração dando-se por eleitos na ordem de votação obtida na 
presente eleição, para quadriênio 2020/2023, como segue: 
a)conselheiros tutelares titulares: Leide Fonteneles, Cléia Santos, 
Deléia Vieira, Agnaldo e Chaguinha do Ítalo; b) conselheiros 
tutelares suplentes: primeiro, Professora None; segundo, Jhon 
Marques, terceiro, Gercina do João Xavier, quarto, Ane Farias e 
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 quinto, Erivaldo Alves. Garrafão do Norte, seis de outubro de dois 
mil e dezenove. Esta ata foi por mim lavrada, membro da Comissão 
Especial Eleitoral, Elineia do Socorro Alves Corrêa, que será 
assinada por mim e pela vice-presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos das Crianças e Adolescente, Maria Zélia Silva Farias.  
 

ELINEIA DO SOCORRO ALVES CORRÊA 
Membro da Comissão Eleitoral Especial 

 
MARIA ZÉLIA SILVA FARIAS 
Vice-Presidente do CMDCA 

 
EDITAL Nº 006/2019 CMDCA 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA do Município de Garrafão do Norte-PA, através da 
Comissão Especial eleitoral, torna público o RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE-PA, 
que define os Conselheiros Tutelares titulares e suplentes.  
Em processo de votação, ocorrido no dia 06 (seis) de outubro de 
2019, das 08h00 (oito) as 17h00 (dezessete) horas, na Escola 
Estadual de Ensino Médio Professor Mário Brasil, foram escolhidos 
através do voto de 4276 (quatro mil, duzentos e setenta seis) 
eleitores os novos Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes, do 
município de Garrafão do Norte, para o exercício de 2020 a 2023, 
como segue: 
I – CONSELHEIRIOS TUTELARES TITULARES: 
1. Leide Fontineles, com 533 votos; 
2. Cléia Santos, com 472 votos; 
3. Deléia Vieira, com 393 votos; 
4. Agnaldo, com 341 votos; 
5. Chaguinha do Ítalo, com 291 votos. 
II – CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES: 
1. Professora None, com 244 votos; 
2. Jhon Marques, com 229 votos; 
3. Gercina do João Xavier, com 198 votos; 
4. Ane Farias, com 196 votos; 
5. Erivaldo Alves, com 187 votos. 

 
Garrafão do Norte, 07 de outubro de 2019. 

 
MARIA ZÉLIA SILVA FARIAS 
Vice-Presidente do CMDCA 

 
OFÍCIO Nº 011/2019–CMDCA     Garrafão do Norte, 07 de outubro 
de 2019. 
Exmª Srª 
MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
DD. Prefeita Municipal de Garrafão do Norte 
Nesta 
 
Senhora Prefeita, 
Venho pelo presente informar vossa senhoria, digna gestora 
municipal o RESULTADO FINAL do Processo de Escolha em Data 

Unificada dos Membros do Conselho Tutelar do município de 
Garrafão do Norte-PA, ocorrido no último dia 06 de outubro de 
2019, das 08h00 (oito horas) as 17h00 (dezessete horas), na escola 
Estadual de Ensino Médio Professor Mário Brasil, sendo eleitos os 
NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES MUNICIPAL de acordo com o 
que segue: 
I – CONSELHEIRIOS TUTELARES TITULARES: 
1. Leide Fontineles, com 533 votos; 
2. Cléia Santos, com 472 votos; 
3. Deléia Vieira, com 393 votos; 
4. Agnaldo, com 341 votos; 
5. Chaguinha do Ítalo, com 291 votos. 
 
II – CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES: 
1. Professora None, com 244 votos; 
2. Jhon Marques, com 229 votos; 
3. Gercina do João Xavier, com 198 votos; 
4. Ane Farias, com 196 votos; 
5. Erivaldo Alves, com 187 votos. 
                                 
                                   Atenciosamente, 

MARIA ZÉLIA SILVA FARIAS 
Vice-Presidente do CMDCA 

Protocolo: 20190076 

 

GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO Nº 022/2019,  de 01 de   Outubro  de 2019. 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO COORDENADOR DO SISTEMA 

DE CONTROLE INTERNO  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 

no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 

Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

Art. 1º - EXONERAR, a pedido o Sr. EDVALDO MARTINS do cargo 

em provimento de COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO . 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 

Pará, em 01 de Outubro de 2019.  

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 

Prefeita Municipal 

 

DECRETO Nº 023/2019,  de 01 de   Outubro  de 2019. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DO SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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 A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 

no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 

Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LANA DE ASSIS CERQUEIRA, portadora 

do RG n° 7684817 PC/PA, e CPF n° 029.079.262-25 para a função 

de COORDENADORA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, para 

responder pelos atos administrativos. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 

Pará, em 01 de Outubro de 2019.  

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 

Prefeita Municipal 

Protocolo: 20190077 

 

 
 

 
 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 
Vice-Prefeito Municipal 

 
FRANISCO AELITO ALVES PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
JACOB ALVES DE OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
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